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LEI  MUNICIPAL Nº 4.159, DE 27  DE OURUBRO DE 2015. 
 
 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA FINS DE 
CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL DE 
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO, LOCALIZADO EM 
LINHA BRASILEIRA. 

 
  Luiz Affonso Trevisan, Prefeito Municipal de 

Sobradinho, Estado do Rio Grande do Sul, 
  Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a realizar Concorrência Pública, 
para fins de concessão de uso de imóvel de propriedade do Município de 
Sobradinho, com área  de 2.500 m2 e as benfeitorias constituídas de uma 
edificação em alvenaria, medindo 172,50 m², localizado em Linha Brasileira,  
para instalação de  agroindústria  de peixe. 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho, em 
27 de outubro de 2015. 
    

 
 
Luiz Affonso Trevisan, 
Prefeito Municipal. 
 

 
Registre-se e Publique-se em 27.10.15, 
 
 
Natalino Wiedenhoft, 
Sec.de Administração 
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